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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA VISANDO A CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

FINANCEIROS, POR MEIO DE PATROCÍNIO DE EMPRESAS PÚBLICAS E/OU 

PRIVADAS, PARA TODOS OS EVENTOS ESPORTIVOS  2026  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 001/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Guanhães torna 

publico a CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

FINANCEIROS, POR MEIO DE 

PATROCÍNIO DE EMPRESAS 

PÚBLICAS E/OU PRIVADAS PARA o 

TODOS OS EVENTOS ESPORTIVOS DE 

2026, de acordo com as condições 

estabelecidas neste instrumento 

convocatório.  

 

Este chamamento está de acordo com a Lei Municipal 2.995 de 2021 / Lei municipal nº 2.252, de 

06 de dezembro de 2007, que trata sobre autorização do Poder Executivo receber patrocínios de 

empresas públicas, privadas, pessoa física e organizações não governamentais. 

O presente Edital e seus anexos, bem como quaisquer esclarecimentos aos seus termos, serão 

obtidos na sede da Secretaria de Esportes e Lazer , Centro, Guanhães/MG 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

FINANCEIROS, POR MEIO DE PATROCÍNIO DE EMPRESAS PÚBLICAS para 

todos os eventos esportivos de 2026.   

1.2 Serão feitos distribuídos em  tres tipos de cotas, conforme quadro abaixo: 
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Item Cota Valor Contras Partidas Oferecidas 

1 

COTA DIAMANTE 

 

01 COTA 

DISPONIVEL 

 

 

R$ 

8.000,00 

• Logomarca em destaque nos uniformes do projeto do 

municipio (escolinhas de varias modalidades)  

• Direito a ate 12 placas ao redor do campo e quadra (de 

acordo com disponibilidade e localização do evento, 

tamanho e quantidade a ser definido pela secretaria) 

• Logomarca junto com nome em destaque maximo em 

todas competições em todas midias  

• Logomarca de forma fixa na tela da transmissao ao vivo  

• Logomarca em destaque em outdoor a ser colocado na 

porta do campo da cidade 

• Logo em videos a serem divulgados no instagram 

• Destaque de logomarca em cheque para premiações 

• Colete para treinamentos com logomarca em destaque 

• Logomarca em destaque no evento de premiação, que 

será realizado ao final do campeonato 

•  

• Espaço para colocação de balão ou tenda inflavel em 

local a definir pela Secretaria de esportes 

• Possibilidade de distribuição de brindes ou 

desenvolvimento de ações durante eventos esportivos 

 

2 

COTA ESPECIAL 

01 COTA 

DISPONIVEL 

R$ 

20.000,00 

(dividido 

durante o 

torneio da 

1 divisao) 

• Logomarca nos uniformes EM LOCAL ESPECIAL do 

projeto do municipio (escolinhas de varias 

modalidades)  

• Direito a ate 10 placas ao redor do campo e quadra (de 

acordo com disponibilidade e localização do evento, 

tamanho e quantidade a ser definido pela secretaria) 

• Logomarca na tela da transmissao ao vivo  

• Logomarca em outdoor EM POSICAO ESPECIAL a 
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ser colocado na porta do campo da cidade 

• Logo em videos a serem divulgados no instagram 

• Logomarca em cheque para premiações 

• Colete para treinamentos com logomarca 

• Espaço para colocação de balao ou tenda inflavel 

• Logomarca em evento de premiação, que será realizado 

ao final do campeonato 

• Possibilidade de distribuição de brindes ou 

desenvolvimento de ações durante eventos esportivos 

3 

COTA OURO 

6 COTAS 

DISPONÍVEIS 

R$ 

2.000,00 

• Logomarca nos uniformes do projeto do municipio 

(escolinhas de varias modalidades)  

• Direito a ate 8 placas ao redor do campo e quadra (de 

acordo com disponibilidade e localização do evento, 

tamanho e quantidade a ser definido pela secretaria) 

• Logomarca na tela da transmissao ao vivo  

• Logomarca em outdoor a ser colocado na porta do 

campo da cidade 

• Logo em videos a serem divulgados no instagram 

• Logomarca em cheque para premiações 

• Colete para treinamentos com logomarca 

• Espaço para colocação de balao ou tenda inflavel 

• Logomarca em evento de premiação, que será realizado 

ao final do campeonato 

• Possibilidade de distribuição de brindes ou 

desenvolvimento de ações durante eventos esportivos 

 

1.3 Os interessados em patrocinar esse projeto podem optar pela concessão de patrocínio em 

conformidade com as contas individuais e suas respectivas contrapartidas, cujo patrocínio se dará 

em doação através de premiação individual e coletiva, estruturação de evento que será realizado ao 

final do campeonato 
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1.4 Fica a critério do patrocinador, optar ou não, pela utilização da logomarca, distribuição de 

brindes e veiculação de seu nome/marca, objeto de contrapartida e publicidade. Caso o patrocinador 

deseje apenas patrocinar o evento sem as contrapartidas deverá enviar declaração expressa nesse 

sentido. 

1.5 Especificação/Destinação do Patrocínio: Os recursos provenientes do patrocínio serão 

destinados exclusivamente à cobertura de despesas necessárias à execução, organização e 

realização do evento esportivo, compreendendo, dentre outras, as seguintes finalidades: 

a) Serviços de locação e montagem de infraestrutura, incluindo, mas não se limitando a 

estruturas físicas, equipamentos, materiais, sistemas de som, iluminação, tendas, grades, geradores 

e demais itens indispensáveis à realização do evento; 

b) Contratação de artistas, atrações culturais e serviços correlatos, quando previstos na 

programação oficial do evento, observadas as normas legais aplicáveis; 

c) Custos operacionais e logísticos, tais como apoio técnico, serviços auxiliares, organização, 

arbitragem, segurança, limpeza, comunicação e divulgação institucional; 

d) Premiações individuais e/ou coletivas, destinadas ao reconhecimento do mérito esportivo dos 

atletas e equipes participantes, conforme critérios previamente definidos no regulamento do 

campeonato. 

Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos de patrocínio para fins diversos daqueles 

expressamente previstos neste instrumento, devendo a aplicação observar os princípios da 

legalidade, transparência, finalidade pública e interesse coletivo. 

COTA DIAMANTE – PATROCÍNIO MASTER DA PROGRAMAÇÃO ESPORTIVA 2026 

COTA ÚNICA – 01 (UMA) DISPONÍVEL 

VALOR: R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS) 

A COTA DIAMANTE constitui o nível máximo de patrocínio esportivo da programação anual 

de 2026, garantindo ao patrocinador ampla visibilidade institucional, associação direta à política 

pública de esporte do Município e presença destacada em todas as frentes de comunicação, 

eventos e competições. 

Ao adquirir esta cota, o patrocinador passa a integrar, de forma exclusiva, o grupo de apoiadores 

estratégicos do esporte municipal, com exposição contínua da marca ao longo do ano. 

CONTRAPARTIDAS E BENEFÍCIOS INSTITUCIONAIS 

O patrocinador da COTA DIAMANTE terá direito às seguintes contrapartidas: 
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1. VISIBILIDADE EM UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS 

• Logomarca em destaque nos uniformes oficiais dos projetos esportivos do Município, 

incluindo escolinhas de diversas modalidades; 

• Aplicação da logomarca em coletes de treinamento, com destaque visual, utilizados nas 

atividades regulares dos projetos. 

2. EXPOSIÇÃO FÍSICA NOS LOCAIS DE COMPETIÇÃO 

• Direito à instalação de até 12 (doze) placas publicitárias ao redor de campos e quadras, 

conforme disponibilidade, layout e locais definidos pela Secretaria de Esportes; 

• Logomarca em destaque em outdoor institucional, a ser instalado na entrada do campo 

da cidade; 

• Espaço reservado para instalação de balão inflável, tenda inflável ou estrutura 

promocional, em local previamente definido pela Secretaria de Esportes. 

3. DESTAQUE EM MÍDIAS, TRANSMISSÕES E COMUNICAÇÃO DIGITAL 

• Logomarca acompanhada do nome do patrocinador com destaque máximo em todas 

as competições esportivas e em todas as mídias institucionais; 

• Inserção fixa da logomarca na tela durante as transmissões ao vivo das competições; 

• Presença da logomarca em vídeos institucionais e promocionais divulgados no 

Instagram e demais canais oficiais; 

• Destaque da logomarca em cheques simbólicos de premiação, utilizados em registros 

fotográficos e divulgações oficiais. 

4. EVENTOS E ATIVAÇÃO DE MARCA 

• Destaque da logomarca no evento oficial de premiação, realizado ao final do 

campeonato; 

• Possibilidade de distribuição de brindes, materiais promocionais ou realização de ações 

de ativação de marca durante os eventos esportivos, mediante alinhamento prévio com a 

Secretaria de Esportes. 

COTA ESPECIAL – PATROCÍNIO DE DESTAQUE DO TORNEIO DA 1ª DIVISÃO 

VALOR: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 

FORMA DE APLICAÇÃO: VALOR DIVIDIDO E EXECUTADO AO LONGO DO 

TORNEIO DA PRIMEIRA DIVISÃO 

A COTA ESPECIAL destina-se a patrocinadores que desejam associação direta, contínua e 

estratégica com o Torneio da Primeira Divisão, garantindo forte presença institucional, ampla 

exposição da marca e participação ativa nos principais momentos da competição. 

Ao adquirir esta cota, o patrocinador investe diretamente na valorização do esporte municipal, 

com visibilidade qualificada durante toda a realização do torneio. 
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O patrocinador da COTA ESPECIAL fará jus às seguintes contrapartidas: 

1. VISIBILIDADE EM UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS 

• Logomarca aplicada em local especial nos uniformes oficiais dos projetos esportivos 

do Município, incluindo as escolinhas de diversas modalidades; 

• Aplicação da logomarca em coletes de treinamento, utilizados nas atividades esportivas 

vinculadas ao projeto. 

2. EXPOSIÇÃO FÍSICA NOS LOCAIS DE COMPETIÇÃO 

• Direito à instalação de até 10 (dez) placas publicitárias ao redor de campos e quadras, 

conforme disponibilidade, layout, dimensões e locais definidos pela Secretaria de Esportes; 

• Logomarca em outdoor institucional em posição especial, a ser instalado na entrada do 

campo da cidade; 

• Espaço reservado para instalação de balão inflável ou tenda inflável, em local 

previamente definido pela Secretaria de Esportes. 

3. DESTAQUE EM MÍDIAS, TRANSMISSÕES E COMUNICAÇÃO DIGITAL 

• Inserção da logomarca na tela durante as transmissões ao vivo das partidas do torneio; 

• Presença da logomarca em vídeos institucionais e promocionais divulgados no 

Instagram e demais canais oficiais; 

• Aplicação da logomarca em cheques simbólicos de premiação, utilizados para registros 

fotográficos e divulgação institucional. 

4. EVENTOS E ATIVAÇÃO DE MARCA 

• Exposição da logomarca no evento oficial de premiação, realizado ao final do 

campeonato; 

• Possibilidade de distribuição de brindes, materiais promocionais ou realização de 

ações de ativação de marca durante os eventos esportivos, mediante alinhamento prévio 

com a Secretaria de Esportes. 

 

COTA OURO – PATROCÍNIO INSTITUCIONAL DO ESPORTE MUNICIPAL 

VALOR UNITÁRIO: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 

QUANTIDADE DISPONÍVEL: 06 (SEIS) COTAS 

A COTA OURO destina-se a patrocinadores que desejam associar sua marca às ações esportivas 

do Município, com presença relevante nos eventos, competições e projetos esportivos, garantindo 

visibilidade institucional consistente e retorno de imagem ao longo da programação esportiva. 
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CONTRAPARTIDAS E BENEFÍCIOS INSTITUCIONAIS 

O patrocinador da COTA OURO fará jus às seguintes contrapartidas: 

1. VISIBILIDADE EM UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS 

• Logomarca aplicada nos uniformes oficiais dos projetos esportivos do Município, 

incluindo escolinhas de diversas modalidades; 

• Aplicação da logomarca em coletes de treinamento, utilizados nas atividades esportivas 

vinculadas aos projetos. 

2. EXPOSIÇÃO FÍSICA NOS LOCAIS DE COMPETIÇÃO 

• Direito à instalação de até 08 (oito) placas publicitárias ao redor de campos e quadras, 

conforme disponibilidade, layout, dimensões e locais definidos pela Secretaria de Esportes; 

• Logomarca em outdoor institucional, a ser instalado na entrada do campo da cidade; 

• Espaço reservado para instalação de balão inflável ou tenda inflável, em local 

previamente definido pela Secretaria de Esportes. 

3. DESTAQUE EM MÍDIAS, TRANSMISSÕES E COMUNICAÇÃO DIGITAL 

• Inserção da logomarca na tela durante as transmissões ao vivo das competições; 

• Presença da logomarca em vídeos institucionais e promocionais divulgados no 

Instagram e demais canais oficiais; 

• Aplicação da logomarca em cheques simbólicos de premiação, utilizados para registros 

fotográficos e divulgação institucional. 

4. EVENTOS E ATIVAÇÃO DE MARCA 

• Exposição da logomarca no evento oficial de premiação, realizado ao final do 

campeonato; 

• Possibilidade de distribuição de brindes, materiais promocionais ou realização de 

ações de ativação de marca durante os eventos esportivos, mediante alinhamento prévio 

com a Secretaria de Esportes. 

2 DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos decorrentes da presente contratação serão efetuados de forma mensal, contados a 

partir da data de assinatura do contrato, observadas as condições e prazos a seguir estabelecidos: 

a) A primeira parcela será paga no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, 

mediante apresentação do respectivo boleto ou documento de cobrança válido; 

b) As parcelas subsequentes serão pagas mensalmente, com vencimento fixado para o dia 15 

(quinze) de cada mês, ou, caso recaia em dia não útil, no primeiro dia útil subsequente; 
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c) Os pagamentos estarão condicionados à regularidade fiscal e documental do contratado, bem 

como ao cumprimento das obrigações pactuadas, nos termos do instrumento contratual; 

d) Eventuais ajustes de datas ou valores decorrentes do cronograma do campeonato deverão ser 

formalizados por meio de termo aditivo ou apostilamento, quando cabível. 

Conta : 756 Sicoob 13972-6  conta  4103 agência 

3 DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar da seleção, pessoas físicas e jurídicas interessadas em associar sua 

imagem ao projeto. 

A) Os patrocinadores escolherão as cotas de patrocínio conforme item 1, 2 e 3 deste 

edital; 

B) Os participantes terão que apresentar a sua logomarca assim na assinatura do 

contrato  para a  confecção do material de publicidade. 

C)  Encontram-se impedidos de participar: 

D) Os interessados que comercializem e exponham qualquer tipo de material 

pornográfico ou pratiquem manifestações político-ideológicas; 

E) Os interessados que exerçam atividades ilícitas; 

3.2 Os Interessados deverão apresentar 

a) Pessoa Física: 

• RG e CPF; 

• Comprovante de residência atualizado; 

• Documento de credenciamento (Anexo I); 

• Prova de regularidade fiscal municipal e estadual; 

• Certidão Negativa de Débitos junto à Prefeitura Municipal; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.gov.br/certidao, 

www.tst.jus.br/certidao). 

b) Pessoa Jurídica: 

• Registro Comercial (empresário individual) ou ato constitutivo/estatuto/contrato social 

vigente, com eleição da diretoria, se aplicável; 

• Inscrição no CNPJ; 
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• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver; 

• Prova de regularidade fiscal municipal e estadual; 

• Certidão Negativa de Débitos junto à Prefeitura Municipal; 

• CRF do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.gov.br/certidao, 

www.tst.jus.br/certidao). 

3.3 Os interessados deverão preencher e encaminhar o Formulário de Requerimento 

Patrocínio, conforme modelo (Anexo I), sem emendas, rasuras, que prejudiquem seu 

entendimento e autenticidade devidamente datado e assinado pelo representante da 

empresa com identificação legível do(s) signatário(s) e entregue em envelope. 

 

3.4 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados  em original, cópia 

autenticada por cartório ou servidor publico municipal competente ou por servidor 

componente da comissão para realização deste chamamento público, publicação em órgão 

da imprensa oficial, ou pela Internet, nos casos em que o órgão responsável pela emissão 

do documento disponibilizar sua consulta. 

 

3.4.1 No caso de autenticação por servidor publico, deverá ser apresentado o documento 

original e as cópias para autenticação; 

3.5 Efetivado o Credenciamento, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos;                                

3.6 Serão aceitas inscrições por meio de terceiros, mediante a apresentação de: 

(a) procuração com firma reconhecida e com a especificação de poderes; 

(b) documento de identidade do procurador e;  

(c) cópia do documento de identidade daquele que pretende o credenciamento. 

4 DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Estará Autorizada a credencia a empresa ou pessoa física que: 

a) Apresentar corretamente a documentação exigida; 

4.2 Não poderá participar direta ou indiretamente do presente processo    servidor da Prefeitura 
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Municipal de Guanhães; 

4.3 ELABORADO PELA SECRETARIA DE ESPORTES dentro da data previamente estipulada 

5 DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO DO(S) PATROCINADOR(ES): 

Os formulários de requerimento de patrocínio, devidamente preenchidos e acompanhados da 

documentação exigida neste Edital, deverão ser entregues nos prazos e locais nele estabelecidos, 

sendo submetidos à análise da Comissão designada para esse fim, a qual procederá à verificação 

da regularidade formal, do atendimento às condições previstas e da compatibilidade da proposta 

com os objetivos do evento e do interesse público. 

Parágrafo primeiro. A Comissão deliberará, de forma motivada, pelo deferimento ou 

indeferimento dos requerimentos apresentados, observados os critérios objetivos definidos neste 

Edital. 

Parágrafo segundo. As cotas de patrocínio previstas neste instrumento são limitadas, de modo 

que, uma vez preenchida determinada cota, não será admitida nova proposta para a mesma 

categoria de patrocínio durante o exercício vigente, resguardada a observância dos princípios da 

legalidade, impessoalidade, isonomia, publicidade e motivação. 

Parágrafo terceiro. O preenchimento das cotas observará a ordem cronológica de protocolo dos 

requerimentos válidos, desde que atendidos integralmente os requisitos editalícios, vedada 

qualquer forma de preferência subjetiva ou discricionária. 

 

5.1 O recebimento e/ou aceite do formulário e documentos não implicam o reconhecimento da 

condição de patrocinadora em favor dos interesses, o que se dará somente após a celebração 

do Termo de Patrocínio (Anexo II) com o Município de Guanhães/MG. 

5.2 Os requerimentos que não atendam às disposições constantes neste Edital e/ou não apresentem 

os documentos exigidos serão indeferidos. 

5.3 Não serão considerados motivos para indeferimento da participação, simples omissões ou 

irregularidades materiais(erros de digitação, concordância verbal etc) nos requerimentos ou na 

documentação, desde que sejam irrelevantes e não firam os direitos dos demais interessados. 

5.4 A decisão que indeferir o formulário do requerimento de interessado em patrocinar o projeto 

será irrecorrível e dar-se-á por intermédio de comunicação por escrito ou por meio de 

publicação na imprensa oficial do município de Guanhães/MG. 
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5.5 Concluída a análise dos documentos, a Comissão elaborará relatório contendo a lista dos 

interessados, bem como a classificação. 

5.6 A formalização do Termo de Patrocínio(Anexo II) será efetuada com quantos interessados 

atenderam aos critérios do presente Edital, os quais passarão, após a celebração do referido 

Termo, a se valerem de todos os direitos de patrocinar em conformidade com a cota de 

patrocínio indicada(master, ouro e prata) em seu requerimento. 

5.7 Os interessados que tiveram seu requerimento aprovado serão convocados através de 

comunicação eletrônica, postal ou telefônica para assinatura do Termo de Patrocínio (Anexo 

II) dentro do prazo de 48 horas(quarenta e oito) horas a contar de sua convocação sob pena de 

decair do direito de patrocínio. 

5.8 A falta de assinatura do Termo de Patrocínio(Anexo II) por parte da interessada, por qualquer 

motivo, dentro do prazo estabelecido, implicará sua eliminação.   

5.9 Farão parte integrante do Termo de Patrocínio(Anexo II) independentemente de transcrição, 

as instruções contidas nesse edital e os documentos nele referenciados. 

 

6 DO PRAZO DE ENTREGA DOCUMENTAÇÃO E FORMA DE ESCOLHA 

 

6.1 Do Prazo e Local para Entrega dos Requerimentos 

O Formulário de Requerimento de Patrocínio, devidamente preenchido, bem como os documentos 

previstos nos itens 2.2 e 2.3 deste Edital, deverão ser entregues a partir da publicação do presente 

Aviso de Chamamento Público, iniciando-se o recebimento em 04 de fevereiro de 2026, às 08:00 

até 31 de dezembro 2026,  diretamente na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, situada na Rua 

Afonso Gonçalves, s/n, Centro, Guanhães/MG, durante o horário regular de funcionamento do 

órgão. 

Parágrafo único. Para fins de classificação e preenchimento das cotas, será considerada a data e o 

horário do protocolo efetivo do requerimento completo, com toda a documentação exigida. 

 

6.2 Das cotas de Patrocínio e dos Critérios de Preenchimento 

As cotas de patrocínio disponibilizadas neste Chamamento Público são limitadas, conforme a seguir 

especificado: 

01 (uma) Cota Diamante – Apresentador; 06 (quatro) Cotas Ouro; 01 (uma) Cota especial. 
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Parágrafo primeiro. Na hipótese de haver número de interessados superior ao quantitativo de cotas 

ofertadas, o preenchimento observará rigorosamente a ordem cronológica de protocolo dos 

requerimentos válidos, desde que atendidas todas as exigências editalícias. 

Parágrafo segundo. A empresa interessada poderá pleitear mais de uma cota, desde que haja 

disponibilidade remanescente no momento da análise, observados os limites definidos neste Edital 

e o interesse público. 

Parágrafo terceiro. Uma vez preenchida determinada cota, não será admitida nova concessão da 

mesma categoria de patrocínio durante o exercício vigente, salvo se houver desistência formal ou 

rescisão devidamente motivada. 

 

8 DO SORTEIO EM CASO DE EMPATE 

Na hipótese excepcional de recebimento simultâneo de propostas, com o mesmo horário de 

protocolo e idêntico interesse na mesma categoria de cota de patrocínio, será realizado sorteio 

público, como critério de desempate. 

Parágrafo único. O sorteio ocorrerá nas dependências da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 

situada na Rua Afonso Gonçalves, s/n, Centro, Guanhães/MG, em data e horário previamente 

divulgados no sítio oficial do Município e em local de ampla publicidade, assegurada a 

transparência e a lisura do procedimento. 

8.1 O Município de Guanhães poderá utilizar a marca e outros sinais distintos dos interessados, 

inclusive em conjunto com as marcas e outros sinais do Município. 

8.1.1 Os interessados garantem que os direitos de propriedade intelectual, em especial os símbolos 

marcários, necessários para execução do patrocínio não violam quaisquer direitos de 

propriedade intelectual de terceiros, isentando o Município de Guanhães de quaisquer 

reclamações de terceiros e ônus decorrentes de qualquer natureza, inclusive financeiras. 

8.1.2 Os interessados garantem que são legítimos detentores dos direitos de propriedade 

intelectual a serem utilizados no patrocínio, bem como os que obterão, se necessário, a 

cessão dos direitos patrimoniais e de pessoal envolvidos na execução de ações relacionadas 

ao objeto do patrocínio, podendo ser utilizados pelo Município de Guanhães para fins 

institucionais livre de quaisquer ônus. 
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8.1.3 Os interessados devem assegurar a obtenção de autorização e/ou cessão ao Município de 

Guanhães dos direitos de uso de imagem, voz e outros correlatos de quaisquer pessoas 

envolvidas no patrocínio, se for o caso, para veiculação nos canais institucionais e em ações 

de divulgação do evento. 

8.1.4 Os interessados se comprometem a não utilizar a marca de quaisquer outros sinais distintos 

do Município de Guanhães sem a devida autorização. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1 Antes de efetuar requerimento e analisar a viabilidade de ofertar proposta de patrocínio, os 

interessados deverão conhecer o edital, certificar-se de que preenche os requisitos exigidos 

e analisar a viabilidade de ofertar proposta de patrocínio indicado em uma das cotas sendo 

"diamante, ouro e prata". 

9.2 Quaisquer solicitações de informações adicionais ou pedidos de esclarecimentos que se 

façam necessários deverão ser enviados por e-mail para seguinte endereço eletrônico 

semel@guanhaes.mg.gov.br ou pelos telefones 33 3421-1501. 

9.3 É obrigação, única e exclusiva, das interessadas o acompanhamento dos comunicados 

e boletins de esclarecimentos emitidos pelo Município de Guanhães/MG. Não serão aceitas 

reclamações posteriores sob a alegação de não recebimento de informações. 

9.4 A Comissão poderá, durante a análise do requerimento e da documentação convocar 

o(s) interessado(s) para dirimir dúvidas que possam surgir. 

9.5 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Procuradoria Jurídica do Município 

em conjunto com a Comissão de Organização do evento. 

9.6 As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de Guanhães-

MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Guanhães, 04 de fevereiro de 2026. 

_______________________________________ 

Renan Rocha Ribeiro 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo
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Anexo I 

FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NO EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CAPTAÇÃO DE PATROCÍNIO N° 001/2026  

 Razão Social:____________________________________________________________ 

CNPJ:__________________________________________________________________ 

Endereço:_______________________________________________________________ 

UF:___________________________Cidade:___________________CEP:____________ 

Telefone:______________________e-mail:____________________________________ 

 

Responsável(is) Legal(is): 

Nome:__________________________________________________________________ 

Cargo: ________________________CPF:_____________________________________ 

 

Cota de Interesse: 

(  )DIAMANTE   (  )OURO   (  )ESPECIAL    

 

O interessado reconhece que o(s) representante(s) lagal(is) acima referido(s) possui(em) plenos 

poderes de representação, assumindo, para todos os fins legais, quaisquer responsabilidades 

decorrentes de assinatura desse Requerimento; 

 

O interessado declara que está ciente da contrapartida, conforme previsão no item 4 do Edital; 

 

O interessado declara a sua opção pela não utilização da contrapartida e publicidade, o patrocínio 

se resume exclusivamente ao depósito da conta escolhida na conta bancária indicada pelo 

patrocinado marcando com um "X" opcional. 

 

DOCUMENTOS 

O interessado declara que os documentos a seguir licitados encontram-se anexos a este formulário, 

conforme previsão no item 2.2 ou 2.3, do Edital: 

a) No caso de pessoa jurídica, CNPJ, acompanhado de CPF e RG do(s) representante(s) legal(ais). 
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No caso de Pessoa Física, CPF e RG; 

 

O INTERESSADO DECLARA QUE CONHECE E CUMPRIRÁ, INTEGRALMENTE, O 

EDITAL. 

 

Local, _____________ de ___________________de 2026 

 

 

 

______________________________________________________________ 

Assinatura devidamente identificada do(s) representante(s) legal(is) 

Conforme o Contrato Social ou procuração com poderes específicos 
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CHAMAMENTO 001/2026 

 

ANEXO II -MINUTA DO TERMO DE PATROCÍNIO  

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

 

PATROCINADOR: Razão Social, CNPJ n° ..........................., com endereço à 

..............................., n° .............., Bairro: ....................., Cidade/UF; PATROCINADO: 

MUNICÍPIO DE GUANHÃES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n° 

...................................................., com sede na ..................................- Centro, nesta cidade. 

As partes, acima identificadas, ajustam o presente Termo de Patrocínio que se regerá pelas clausulas 

seguintes e pelas condições descritas no presente. 

 

DO OBJETO DO TERMO 

Cláusula primeira: Este termo tem como objeto a captação de patrocínio para a realização da  

 

DO EVENTO 

Cláusula Segunda: Os eventos acontecerão durante todo o ano de 2026. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO PATROCINADO 

Clausula Terceira: O PATROCINADO se obriga a utilizar a logomarca do PATROCINADOR 

durante a realização do evento, bem como, em toda e qualquer divulgação em mídias escrita e/ou 

audiovisual referentes à realização do evento, salvo declaração expressa do patrocinador de que não 

deseja fazer uso da contrapartida e publicidade, observadas as disposições contidas no Edital de 

Chamamento Público para Captação de Patrocínio n° ..../2026. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO PATROCINADOR 

Cláusula quarta: O PATROCINADOR se obriga a cumprir integralmente o objeto da cota em que 

foi devidamente habilitado de acordo com as especificações nela descritas. 

Cláusula quinta: O PATROCINADOR deverá fornecer sua logomarca para utilização pelo 

PATROCINADO, caso deseje, de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Chamamento 
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Público para captação de Patrocínio n° ......../2026 

 

DO PATROCÍNIO 

Cláusula sexta: O PATROCINADOR, conforme o caso, se compromete em fornecer o objeto da 

cota em que foi regiamente habilitado, em conformidade com as disposições delineadas no Edital 

de Chamamento Público, para Captação de Patrocínio n° ..../2026 

até 24(vinte e quatro) horas antes da realização do evento, quando for o caso. 

 

DA RESCISÃO 

Cláusula sétima: O presente termo será rescindido, caso uma das partes descumpra o pactuado nas 

cláusulas deste instrumento, não implicando, em qualquer hipótese, a restituição do objeto do 

patrocínio. 

 

Parágrafo único: Em se tratando de PATROCINADOR, o eventual descumprimento ensejará, além 

da rescisão do Termo, o pagamento de multa, equivalente a 10%(dez por cento) do valor 

patrocinado, se restar evidenciado que contribuiu, culposa ou dolosamente, para a não realização 

do evento na forma prevista pelo PATROCINADO, sem prejuízo da adoção de outras medidas 

cabíveis. 

 

DO PRAZO 

Cláusula oitava: O presente Termo vigerá até a data final da realização do evento, podendo ocorrer 

sua prorrogação, caso haja interesse de ambas as partes por meio de aditamento, se for o caso. 

 

DO VALOR 

Cláusula nona: O presente Termo tem o valor de R$__________ referente a 

cota________________. 

 

DO FORO 

Cláusula décima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente termo, as partes elegem 

o foro da Comarca de Guanhães/MG 
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Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em das vias de igual teor, 

juntamente com 02(duas) testemunhas. 

 

 

Guanhaes _______ de _____________ de 2026. 

 

RAZÃO SOCIAL OU NOME DO PATROCINADOR 

CNPJ OU CPF N° ....................................... 

PATROCINADOR(A) 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 

CNPJ N°: .............................................. 

PATROCINADO 

 

 

TESTEMUNHAS 

_________________________________ 

CPF: 

 

_________________________________ 

CPF: 
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